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DECRETO MUNICIPAL Nº 181/2023
28 de abril 2023

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA
DE OBRAS E URBANISMO, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 27.070,48, PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.495/2022, de 13 de dezembro de 2022.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2023, no valor de
R$ 27.070,48 (vinte e sete mil, setenta reais e quarenta e oito centavos) na seguinte
dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.451.0008.2013 INFRA-ESTRUTURA PROGRAMA CIDE
FONTE: 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) – Exercícios Anteriores
339030: Material de Consumo (86)........................................................R$ 27.070,48

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................................................................R$ 27.070,48

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2022 no
valor de R$ R$ 27.070,48 (vinte e sete mil, setenta reais e quarenta e oito centavos),
provenientes da seguinte forma:

FONTE: 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) – Exercícios Anteriores.................R$ 27.070,48

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO
– Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2022.
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Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
28 DE ABRIL DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR
CNPJ nº 81.044.984/0001-04

CONTRATADO: CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE UGO ROBERTO ACCORSI
CNPJ nº 81.040.024/0001-76

PREGÃO PRESENCIAL N.º 10/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO MATERNO INFANTIL DE BAIXO E MÉDIO RISCO – MUNICIPIO DE NOVA
LONDRINA/PR.

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO
(art. 57, § II, da Lei 8.666/93)

CLÁUSULA PRIMEIRA
As partes através do presente Termo Aditivo em comum e recíproco acordo, resolvem promover a
prorrogação da vigência do contrato, para mais 12 (doze) meses, até 29 de março de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 057/2021, de 29 de março de 2021.

Nova Londrina, 20 de março de 2023.

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 087/2023
28 de abril de 2023

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

Considerando as disposições do Decreto nº 025/2022, de 19 de janeiro de 2022,
que regulamenta a conversão Pecuniária de Férias e acrescenta disposições na
Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

Considerando o requerimento fundamentado do servidor e a justificativa do Secretário
Municipal responsável, quanto à sua imprescindível manutenção e a imperiosa necessidade
do serviço que impossibilite a vacância ou a substituição temporária,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder a conversão pecuniária parcial de férias (Art. 100, § 5º - Lei Municipal nº
1.091/93), para os Servidores a seguir identificados, conforme período de aquisição que adiante
mencionamos:

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE
ABRIL DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

Matricula Nome Período Aquisitivo

419063 RAFAELA MARIA BRISTO COSTA
ASSISTENTE SOCIAL

26.02.2021 à 25.02.2022

417636 ANA FLÁVIA BRITO
ACS

13.01.2022 à 12.01.2023

417642 MARCELO APARECIDO DUTRA
ACE

08.04.2022 à 07.04.2023

419242 APARECIDA M.FERREIRA ALVES
CHEFE DO SETOR DE ABRIG. DE MENOR

04.01.2022 à 03.01.2023

419510 CAMILA PROSCILA PATRICIA TALASKA
SERVIÇOS GERAIS

06.05.2022 À 05.05.2023

419491 CARLOS RIBEIRO PINTO
VIGIA

08.03.2022 à 07.03.2023

419503 GABRIELA ARNEIRO GALVANI LAURENTINO
DIRETOR DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO

18.04.2022 à 17.04.2023

419039 MARQUIZELE SPINEL DOS SANTOS
NUTRICIONISTA

01.02.2020 à 31.01.2021

419205 REINALDO ROBERTO DE SOUZA
ACDC

02.03.2022 À 01.03.2023
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